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ERRATA Nº 01  

O Prefeito do Município de Areado, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, 
torna pública a Errata Nº 01 do Edital CP Nº 001/2019, conforme a seguir:  
 
Art.1°-  Retifica-se no Anexo II do Edital, para o cargo nº17 – Fiscal Municipal com a 
seguinte redação: 
 
Redação Oficial e Expediente Administrativos: Ofícios, Comunicações Internas, Cartas, 
Requerimentos; Expedição e distribuição de correspondência; Noções básicas de 
relações humanas; Noções básicas de atendimento ao público; Funções do fiscal; Autos 
de infração, notificações; Multas; Diligências; Contribuintes; Dívida ativa; Normas Gerais 
do Direito Tributário; Impostos municipais; Competência tributária; Sistema Tributário 
Nacional; dos impostos da União; impostos dos Estados; repartição das receitas 
tributárias; Tributos; Categorias especiais da técnica de tributação; incidência; não- 
incidência; isenção; imunidade; Crédito tributário; Tributação – Simples Nacional (regras 
gerais): a cobrança do ISS de empresa optante pelo SIMPLES NACIONAL; Código 
Tributário Nacional, Lei Orgânica do Município, Código Municipal de Posturas. 
Sugestões Bibliográficas: KASPARY, Adalberto J. Redação Oficial. Normas e Modelos. 
12a ed. Porto Alegre, PRODIL, 1995. BRETANHA, João. ISSQN: doutrina e prática no 
sistema financeiro nacional. Corag. Porto Alegre, 2006. Manual de Redação da 
Presidência da República. Brasília, 2002. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil03/manual/Manual RedPR2aEd.PDF. OLIVEIRA, Celso 
Marcelo de. Manual do Imposto sobre Serviços. LZN Editora, 2004. JARDIM, Eduardo 
Marcial Ferreira. Manual de direito financeiro e tributário. Saraiva. 7ª edição – 2005. 
CARRAZA, Roque Antônio. Curso de Direito Constitucional Tributário. Malheiros 
Editores, 2011. Constituição da República Federativa do Brasil. Código Tributário 
Nacional. Lei Orgânica  do Município. Código Municipal de Posturas. Demais Livros e 
apostilas inerentes a área, incluindo links legislação abaixo: 
https://areado.mg.gov.br/uploads/legislacao/Lei_Complementar_Compilada_002_1991_1
6f30.pdf 
https://areado.mg.gov.br/uploads/legislacao/Lei_Complementar_04_1991_bcc87.pdf 
https://areado.mg.gov.br/uploads/legislacao/LEI-COMPLEMENTAR-Ndeg-3-91-
ORIGINAL_d2278.pdf. 
 
Art.2°- Retifica-se no Anexo III do Edital no quesito escolaridade, para o Cargo nº16 – 
Especialista da Educação Básica, com a seguinte redação: 
 
Curso de nível superior de Pedagogia com habilitação especifica em supervisão escolar 
ou orientação Educacional. 
 
Art.3º - Retifica-se no Anexo III do Edital no quesito escolaridade, Cargo nº23 – 
Odontólogo, com a seguinte redação:  
 
Nível Superior em Odontologia e Registro no CRO.  
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Art.4º - Substitui-se no Anexo III do Edital, cargo nº 29 - Secretário Geral da Prefeitura, a 
matéria de prova de Informática por Conhecimentos Específicos.  
 
Art.5º - Substitui-se no Anexo III do Edital, cargo nº 30 - Técnico de Nível Médio, a 
matéria de prova de Informática por Conhecimentos Específicos. 
 
Art.6º - Retifica-se no Anexo III do Edital a legenda “CR” com a seguinte redação:  
 
Cadastro Reserva. 
 
 
Art.7º - Continuam em vigor os demais itens do Edital que não tenham sido alterados 
por esta Errata. 
 
 

Areado/MG, 17 de Janeiro de 2020. 
 

 
Pedro Francisco da Silva 

 PREFEITO MUNICIPAL DE AREADO/MG 


